
INDICAÇÃO Nº  2387
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio do Santa Casa de Misericórdia de Piratininga no município de Piratininga.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Piratininga desempenha um atendimento exemplar e humano para todos os pacientes que ingressam em suas instalações provenientes do SUS.


A entidade é de caráter filantrópico onde mais de 90% dos usuários são provenientes do SUS, com 24 leitos, pronto socorro, internação cirúrgica e clínica, fisioterapia, ultrassonografia, raio x, eletrocardiograma, doppler vascular, ambulatórios de especialidades vascular, endocrinologia, ortopedia, pneumologia, oftalmologia, dermatologia, cardiologia, urologia, psicologia e nutrição.


O hospital apresenta uma série de deficiências nos equipamentos inclusive acerca da quantidade insuficiente de algun itens fundamentais para a recuperação de manutenção do estado de saúde dos usuários da entidade hospitalar vez que a maior parte dos equipamentos e materiais do hospital encontram-se em condições mas em defasagem perante ‘as novas tecnologias.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio do Santa Casa de Misericórdia de Piratininga no município de Piratininga.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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